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.CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMDICA – CANELA RS

Considerando que a eleição para o Conselho Tutelar ocorreu no último dia 01
de outubro;
Considerando o recurso recebido;

Considerando que a Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de
Escolha dos membros do Conselho Tutelar, em reunião do COMDICA, solicitou auxílio na
análise do recurso recebido;

Considerando que a Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de
Escolha dos membros do Conselho Tutelar não tem assessoria jurídica;

Considerando que no COMDICA não há assessor jurídico;

Considerando que o Ministério Público está auxiliando no processo eleitoral
para o Conselho Tutelar 2023;

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, do
Município de Canela/RS, órgão deliberativo, em reunião ordinária, realizada no dia 10 de

outubro de 2023, conforme ATA 09/2023, dentro de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal n° 1.403, DE 08/11/1995,

Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
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RESOLVE:

Buscar orientação junto ao Ministério Público e divulgar a homologação do
pleito eleitoral para o Conselho Tutelar no próximo dia 20 de outubro do corrente ano.

Canela, 11 de outubro de 2023.
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